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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N- 1.672, DE 20 DE ABRIL DE 2011.

REVOGA A LEI MUNICIPAL Ne 1.371, 
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú em Exercício, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I2. F ic a  re v o g a d o  o  e s ta b e le c id o  na L e i M u n ic ip a l n Q 1 .3 7 1 , de 0 6 .0 2 .2 0 0 9 , que  
a u to r iz o u  ao  C h e fe  d o  P o d e r E x e c u t iv o  a d o a r o  te rre n o  u rb a n o  a e m p re sa  M O N O T E C  
R E F R A T Á R IO S  L T D A .

Art. 2Q. E s ta  le i e n tra  e m  v ig o r  na  da ta  de sua p u b lic a ç ã o , re v o g a d a s  d is p o s iç õ e s  
c o n trá r ia s .

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA DE MARACANAÚ, EM 20 
DE ABRIL DE 2011.

____ m
Ferreifa da Silva 
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ORIUNDA DA 
AUTORIA DO

MENSAGEM N8 025/2011 DE 
PODER EXECUTIVO.
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